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Ementa:   

The course addresses the scope and effectiveness of the regulation of the digital society with regard 

to its ability to mitigate ethical and legal risks of economic power in the digital world and impose 

material limits on economic power. In general, the main challenges and obstacles for the effective 

implementation of the regulation of the digital society will be addressed, as well as debates about 

Digital Constitutionalism, Governance, Compliance, regulation of Artificial Intelligence and the 

foundations of a theory of governance of the digital world or the informalsphere (Floridi). 

  

Objetivos:  

Develop skills for the analysis of Governance, Compliance and Data Protection issues within the 

scope of the digital society, promoting skills for a critical and autonomous view of the topics, 

identifying the main authors, fundamentals, trends and challenges.  
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Conteúdo Programático:  

1. Digital Society. 1.1. Characteristics. 1.2. Challenges and trends. 2. Governance of the digital 

society. 2.2. Object. 2.3. Fundamentals and Methodologies. 2.4. Governance in comparative law. 

2.5. Corporate governance in Brazilian law. 2.6 Theoretical and practical challenges. 3. Compliance. 

3.1. History. 3.2. Overview of Compliance in comparative legislation. 3.3. International Agreements 

and Conventions. 3.4. Concept. 3.5. Object. 3.6. Grounds. 3.7. Risk Assessment Methods. 3.8. 

Compliance Management System. 3.9. Special Compliance Areas. 4. Data Protection. 4.1. Data 

Protection in comparative legislation. 4.2. Data protection under Brazilian law. 4.3. Critical analysis. 

4.4. Current challenges.  

  

Metodologia:  
Throughout the semester, the themes will be deepened through an analysis that combines theory 

and practice: in addition to lectures and seminars on the elements of the phenomenon, concrete 

cases will also be discussed  .   
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Critério de Avaliação:   

Segundo Regulamento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu, Art. 98, “Será considerado 

aprovado o aluno que obtiver, em cada disciplina obrigatória, optativa e nas atividades 

programadas o conceito final “A”, “B” ou “C”, conforme relação de conceitos a seguir:  

I - A – excelente: corresponde às notas no intervalo entre os graus 9 e 10;   

II - B – bom: corresponde às notas no intervalo entre os graus 8 e 8,9;   

III - C – regular: corresponde às notas no intervalo entre os graus 7 e 7,9;   

IV - R – reprovado: corresponde às notas no intervalo entre os graus 0 e 6,9”  

  

A avaliação será composta de seminários realizados ao longo do semestre. Em que pese o 

seminário seja elaborado e apresentado em grupo, a avaliação será individual. Na avaliação, serão 

adotados os seguintes critérios:  

1) Preparação dos seminários (Peso 02): todos(as) alunos(as) deverão ler todos os textos de 

seminários, mesmo quando se tratar de um seminário, que não estiver sendo apresentado pelo 

seu grupo. O professor fará perguntas para todos(as) os(as) alunos(as) para avaliar se todos(as) 

leram os textos e sua compreensão deles;  

2) Participação nos seminários (Peso 02): Será avaliada a participação em seminários 

apresentados pelos demais colegas. Espera-se de todos(as) os(as) presentes, que tenham lido 

todos os textos e que participem dos debates;  

3) Seminários (Peso 06): a apresentação de seminário em grupos, compõe o restante da nota. 

Os seminários deverão ser elaborados a partir das seguintes diretrizes:  

a) Deverão ser preparados para todos(as) os(as) alunos(as) um texto de, no máximo, três 

páginas com os principais argumentos desenvolvidos pelo(a) autor(a);  

b) Se os textos forem entregues com mais de três páginas o grupo perderá pontos;  

c) Todos os membros do grupo deverão dominar o texto;  

c) Em um primeiro momento, as ideias do autor deverão ser minunciosamente discutidas e 

compreendidas para só então iniciarem-se eventuais debates críticos;  

d) Após o seminário, o grupo deverá elaborar um paper a partir do texto de três páginas, 

observando as sugestões e críticas feitas em aula;  

f) Se do texto não constar o nome completo de todos os participantes do grupo de forma legível, 

todos os membros do grupo vão perder pontos.  
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